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PORTARIA Nº 292/2022 

 

 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de 
Transição e de Implantação da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 
nº.14.133 de 1º de abril de 2021, instituída pela Portaria nº.291/2022 e dá outras 
providências. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
 

 

 R E S O L V E 
 

 Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais a comporem 
a COMISSÃO DE TRANSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES:  
 

I-) DEISE MONTRESOL GIESE, ocupante do cargo de Procuradora Geral;  
 
II-) BÁRBARA LÚCIA A. BARBOSA, ocupante do cargo de Procuradora 

Jurídica; 
 
III-) IVANETE DE PAULA LIMA NEIS, ocupante do cargo de Diretor do 

Departamento de Compras;  
 
IV-) ROBERTO LUIZ JACOBY, ocupante do cargo de Diretor do 

Departamento de Planejamento; 
 
V-) FABIANO SCHLICKMANN, ocupante do cargo de Técnico 

Administrativo I, exercendo as funções de Controle Interno.   
 

Parágrafo único. A Comissão será coordenada pelo servidor indicado no 
inciso I, responsável pela organização das reuniões e desenvolvimento das atividades a 
serem executadas, podendo tomar as providências necessárias ao bom andamento 
dos trabalhos da Comissão.  
 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 20 de julho de 2022. 

 
 
 

 NORBERTO PINZ 
 Prefeito 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/291-2022_1658772629.pdf
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